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ESTADO DO RIO DE JANEIRO


PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO


Nova Friburgo, 11 de fevereiro de 2008.

Ofício GAB nº 146/2008.

Excelentíssimo Senhor Presidente;

Cumprimentando-o cordialmente, tenho a honra de dirigir-me a V. Exa., a fim de encaminhar o incluso Anteprojeto de Lei, cujo teor - AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A CELEBRAR CONTRATO DE CESSÃO DE ESPAÇO PÚBLICO PARA A IMPLANTAÇÃO DO SERVIÇO DE ONCOLOGIA NO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO.

O Projeto é de suma importância para Nova Friburgo, no que se refere à implantação dos serviços de oncologia referenciando nosso município como pólo para o tratamento dessa enfermidade, tendo em vista que a Região Serrana apresenta cobertura inadequada para o tratamento oncológico da população alvo, em razão da oferta deficitária de unidades credenciadas para a realização de consultas de oncologia, quimioterapia e radioterapia.

Anteriormente o município de Petrópolis era o único na região que integrava a Rede Estadual de Alta Complexidade em Oncologia do Estado do Rio de Janeiro, fato que foi modificado com a ampliação da rede, autorizada pela Secretaria Estadual de Saúde e Defesa Civil do Rio de Janeiro, juntamente com a Câmara Intergestora Bipartite/RJ, com a inclusão dos municípios de Teresópolis e Nova Friburgo.

Ademais, o projeto de cessão da área pelo poder publico municipal, torna-se essencial para a ampliação dos serviços de saúde prestados em nosso município atendendo a crescente demanda de pacientes que necessitam do serviço de oncologia, e que constantemente são deslocados para outros municípios para realizarem seus tratamentos.

De acordo com os parâmetros da portaria ministerial SAS/MS número 741 de 19 de dezembro de 2005 estima-se que no ano de 2008 ocorrerão 2.140 casos novos de câncer na região.  

Insta mencionar que, a implantação do serviço de oncologia em nosso município corrobora os esforços da administração municipal para sempre prestar um serviço de saúde mais humanizado para os seus munícipes, que poderão realizar seu tratamento sem os problemas de deslocamento para outros municípios.  
Na certeza de que é desejo não somente do Executivo Municipal, mas também desta honrosa Casa de Leis, a implantação do serviço de oncologia em nosso município, requeiro a Vossa Excelência que se digne a tomar as providências de modo a dar início ao competente Projeto de Lei Municipal e, após, o submeta à apreciação desta honrosa Casa Legislativa, para os procedimentos regimentais de praxe.

Respeitosamente;

SAUDADE BRAGA

PREFEITA

AO

EXMO. SR. SERGIO XAVIER DE SOUZA

DD. VEREADOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO/RJ.

ANTEPROJETO DE LEI

A Câmara Municipal de Nova Friburgo decreta e eu sanciono e promulgo a seguinte

LEI MUNICIPAL

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A CELEBRAR CONTRATO DE CESSÃO DE ESPAÇO PÚBLICO PARA A IMPLANTAÇÃO DO SERVIÇO DE ONCOLOGIA NO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO


Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a celebrar o competente contrato de cessão de uso de espaço público com empresa especializada para a implantação e execução dos serviços de oncologia no Município de Nova Friburgo. 


§ 1º A área objeto da cessão esta localizada nas dependências do Hospital Municipal Raul Sertã, situado à Rua General Osório n° 324, Centro, nesta cidade.


§ 2º O prazo para a cessão estabelecido no caput deste artigo será pelo período de 10 (dez) anos, podendo ser prorrogado ou não, por tempo indeterminado a critério da administração. 


Art. 2º O uso do espaço destina-se exclusivamente às atividades relacionadas àu implantação e execução dos serviços de oncologia a serem contratados através de certame licitatório.

Art. 3º Esta Lei Municipal entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Palácio Barão de Nova Friburgo, ____ de fevereiro de 2008.

SAUDADE BRAGA

Prefeita







